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DETERMINO QUE INSTAURE PROCESSO PRÓPRIO, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO FEDERAL 11.462/2023, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 361/2023 E SUAS ALTERAÇÕES PARA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) IMÓVEIS, LOCALIZADOS 

NO CENTRO E NO BAIRRO GRAVATÁ, EM NAVEGANTES/SC, PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NATALLY LOUISE OLIVEIRA FRANCISCO 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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Acesse o endereço https://navegantes.cidade-online.com/VerificacaoDeAssinatura.aspx e digite o codigo: 00000000-0000-0000-0000-000000000000
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2025 

 

DATA DE ABERTURA: 27/10/2025 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS PELO SITE ATÉ DIA 27/10/2025 ÀS 08h30min  

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h DO DIA 27/10/2025 (Horário de Brasília).  

LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC- https://bnc.org.br/  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Prefeitura Municipal de 

Navegantes, Rua João Emílio, 100 – Centro – Departamento de Compras e Licitações, 

CEP 88.370-446, telefone: (47) 3342-9500, e-mail: 

alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br; waldemir.fonseca@navegantes.sc.gov.br e/ 

ou adm.licitação@navegantes.sc.gov.br. 

REGÊNCIA: Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023 e Decreto Municipal 361/2023.  

SECRETARIA SOLICITANTE Secretaria Municipal de Educação. 

 

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, em conformidade com a legislação e normas 

pertinentes, torna público, para conhecimento dos interessados que às 09h do dia 

27/10/2025, serão abertas às propostas referentes a este Pregão Eletrônico, e será 

realizado em ato contínuo o credenciamento, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de 

conformidade com as seguintes condições:  

O pregão eletrônico terá sessão pública que acontecerá por meio do sistema de 

licitações Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o PREGÃO ELETRÔNICO PARA LOCAÇÃO DE 02 

(DOIS) IMÓVEIS, LOCALIZADOS NO CENTRO E NO BAIRRO GRAVATÁ, EM 

NAVEGANTES/SC, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme as especificações contidas no Termo de 

Referência (Anexo I). 

1.1. A licitação e seu objeto obedecerão ao disposto na tabela e especificações 

constantes do Termo de Referência (Anexo I). 

mailto:alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br
mailto:waldemir.fonseca@navegantes.sc.gov.br
mailto:adm.licitação@navegantes.sc.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 472.782,00 (quatrocentos e 

setenta e dois mil, setecentos e oitenta e dois reais), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação os interessados, sendo estas pessoas jurídicas, 

que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital, seus Anexos, e 

principalmente em relação à legislação. 

3.2. As empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC. 

3.3. Não será admitido a participação de empresas em consórcio, conforme o item 

12 do termo de referência; 

3.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras - BNC, até no mínimo 01 (uma) hora antes do 

horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

3.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, no ANEXO IV; 

3.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, no ANEXO IV e; 

3.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante 

participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do 

sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras - 

BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, conforme o ANEXO V. 
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3.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da 

declaração constante, no Anexo II, para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. art. 44 

e 45 da LC nº 123/2006. 

3.7. As disposições dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, ou seja, o tratamento diferenciado às empresas de pequeno porte e 

microempresas, não se aplicam: 

3.7.1. no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.7.2. no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), com auxílio de sua equipe de 

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e autorizar 

a contratação. 
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5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS - BNC 

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.5.1, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de 

Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

5.3. O acesso do operador no pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 

dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser 

esclarecida através: do site https://bnc.org.br/, do telefone (42) 3026-4550 – Ponta 

Grossa/PR, ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

http://www.bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante; 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

6.4. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para as Sociedades Cooperativas mencionadas no art.34 da Lei nº 

11.488/2007, para o Agricultor Familiar, o Produtor Rural -pessoa física e para o 

Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

6.5. Não poderão participar desta licitação e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente: 

6.5.1. Quem não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 

6.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

6.5.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário). 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 

fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

7.1.1 Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação juntamente com a 

proposta, conforme o subitem 7.1, deverá o vencedor apresentar no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro via sistema 

eletrônico, que poderá ser prorrogado por igual período, desde que justificado. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até às 08h30min, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento (ANEXO III), no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca (quando for o caso); 

c) Fabricante (quando for o caso); 

8.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 



   

    Rua João Emílio, 100 - Centro - Navegantes - SC 
CEP: 88370-446 

                                                                                                                            Doe órgãos! Doe sangue! Salve Vidas! 

 

8.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações 

públicas. 

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União ou do Estado 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas (ANEXO III), 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, as que contenham vícios insanáveis ou que não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) 

Pregoeiro (a) e os licitantes. 

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.9. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
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9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 

9.12. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 

de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.13. Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.16. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

9.17. Se a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, 

através de publicação no sítio eletrônico oficial do Município de Navegantes, disponível 

no endereço eletrônico https://navegantes.sc.gov.br/. 

9.18. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em 

que este equívoco der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, 

motivadamente, será excluído do sistema pelo participante no tempo máximo permitido 

(15 segundos). 

9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 

ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.20. A ausência de resposta pelo chat, durante o tempo do certame, ou qualquer outro 

que o (a) Pregoeiro (a) estabeleça, por verificada desídia do licitante, poderá acarretar 

a desclassificação ou a inabilitação do mesmo, reservado o direito à manifestação de 

recurso, em fase apropriada. 

 

10. DO MODO DE DISPUTA 
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10.1. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, conforme o 

art. 32 do Decreto Federal nº 10.204/2019 e art. 56 da Lei 14.133/2021. 

10.2. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 

10.2, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 10.3, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 

do disposto no subitem 10.3, o (a) pregoeiro (a), assessorado (a) pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 

preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 10.024/2019, mediante 

justificativa. 

10.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro 

(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos 

termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 

colocações, conforme §4º, do art. 56 da Lei 14.133/2021.  

10.7. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.9. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO. 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.11. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
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for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015. 

10.11.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.11.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

10.11.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.12. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

10.13. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 

 

11. DO EMPATE LEGAL 

11.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, 

se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

11.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36 do Decreto 

10.024/2019, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
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11.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no edital. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

12.3. Será estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do (a) 

pregoeiro (a) no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o 

subitem 12.1. 

 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a 

habilitação do licitante, decidindo motivadamente a respeito. 

13.2. Será desclassificada a proponente que: 

13.2.1. Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 

13.2.2. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável; 

13.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação, conforme dispõe o artigo 59, inciso III da Lei nº 

14.133/2021. 

13.2.4. Não tiverem a exequibilidade da proposta demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

13.3. Caso entenda necessário, o (a) Pregoeiro (a) ou a Autoridade Competente poderá 

instaurar diligência para fins de aferição de exequibilidade das propostas. Tal 

diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que o (a) Pregoeiro (a) 

ou a Autoridade Competente poderá determinar que o licitante faça prova de que possui 

condições de cumprir o objeto do Edital, através: 

a) Da apresentação de planilha de custos; ou 
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b) Da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é 

coerente com os de mercado e que tem condições de cumprir com as obrigações 

assumidas; 

13.3.1 A diligência servirá como subsídio para decisão do (a) Pregoeiro (a) ou da 

Autoridade sobre a aceitabilidade da Proposta apresentada com indício de ser 

inexequível. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o mesmo deverá apresentar as 

seguintes certidões, as quais serão verificadas pelo pregoeiro. A análise será feita sob 

a ótica de eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação: 

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de Contas da 

União - TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP): https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

14.1.2. Consulta da Certidão Negativa Correcional no site da Corregedoria-Geral 

da União - CGU (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM): https://certidoes.cgu.gov.br; 

14.1.3. Consulta ao Tribunal de Contas da sede do licitante; 

14.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares conforme 

solicitação do (a) pregoeiro (a), os documentos deverão ser apresentados em formato 

digital, via sistema, no prazo definido pelo (a) pregoeiro (a). 

14.3. A verificação pelo (a) pregoeiro (a) e equipe de apoio nos sites eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

14.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 

proponente vencedora. 

14.5. Será julgada inabilitada a proponente que: 

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital, desde que esta não 

seja sanável, nos moldes da legislação; 

b) deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da 

habilitação, independentemente de ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem 

formal, que dificulte, impossibilite a compreensão ou invalide o documento; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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d) apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou 

adulterado; 

e) apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica 

esta regra quando o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte. 

14.6. Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte: 

14.6.1. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 43, §1º da 

Lei Complementar nº 147/2014, o (a) pregoeiro (a) adotará o seguinte procedimento 

quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e 

trabalhista; 

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, 

declarando-se: 

I - O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso 

se verifique que toda a documentação está regular; ou 

II- O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, 

ou seja, que alguma certidão foi apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da 

habilitação referente à regularidade fiscal e trabalhista em relação àquela Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte licitante. Neste caso, será concedido o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

mediante requerimento, para que a interessada providencie a regularização da 

documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

14.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no inciso II da alínea 

“b” do subitem 14.6.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, retomando a licitação na forma do item 11 

e seguintes, ou revogar a licitação ou item da licitação conforme o caso. 

14.6.3. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores 

Individuais que pretendam usufruir dos benefícios previstos no Capítulo V da Lei 

Complementar n° 123/2006, deverão apresentar declaração, conforme modelo do 

ANEXO VII, e certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado ou 

declaração de enquadramento validada pela Junta Comercial. 
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14.6.3.1. A não apresentação desta declaração leva ao entendimento de que as 

empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar 

n° 123/ 2006, ou não se enquadram nesta categoria jurídica; 

14.6.3.2. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, caracterizará crime de fraude à 

licitação, conforme previsto no art. 337-F do Código Penal Brasileiro; 

14.6.3.3. A certidão simplificada ou a declaração deverá ter sido emitida nos 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para a sessão de entrega dos 

envelopes de habilitação e de proposta de preço, sob pena de não aceitabilidade; 

14.6.3.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

nº123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes 

Estadual e Municipal, desde que a apresentação do Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI possa suprir as exigências de inscrição nos 

cadastros fiscais, por constarem no próprio Certificado. 

 

14.7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou Sociedade 

Identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 

março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

14.7.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da última alteração consolidada.  

 

14.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição do CNPJ, emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/; que deverá 

conter CNAE adequado para o objeto da contratação. 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual de origem da empresa; 

e) Prova de regularidade com os débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa 

da união que abrange os créditos tributários da Receita Federal do Brasil (RFB), da 

PGFN (Dívida Ativa da União Junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) e as 

contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/; 

f) Prova de regularidade com FGTS, emitida através do site: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, emitida através do site: 

http://www.tst.jus.br/certidao; 

 

14.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei n. 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

http://www.fazenda.gov.br/
http://www.fazenda.gov.br/
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao
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14.9.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

14.9.2. Deverá apresentar Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau 

de Endividamento (GE), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 

III - Grau de Endividamento (GE) = (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / (Ativo 

Total). 

14.9.2.1. Os índices exigidos como mínimos serão apurados através das seguintes 

fórmulas: 

a) Liquidez Corrente: AC/PC = índice mínimo: 1,00 

b) Liquidez Geral: AC+RLP/PC+PNC = índice mínimo: 1,00. 

c) Grau de endividamento: PC+PNC/AT = igual ou menor que 1,00. 

14.9.2.2. Os índices deverão estar calculados para que o agente de 

contratação/pregoeiro e equipe de apoio procedam somente com à conferência dos 

cálculos apresentados. 

14.9.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

14.9.2.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 

69, §6º). 

14.9.2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 
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14.10 OUTRAS EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO:  

14.10.1 Os interessados encaminharão a proposta, bem como as seguintes 

documentações – artigos 65, 66 e 68 da Lei n° 14.133/2021: 

14.10.1.1 Do imóvel:  

a) Certidão de Inteiro Teor – Matrícula atualizada (constar o imóvel) do imóvel, junto 

ao registro de imóveis competente, comprovando a propriedade do bem; e/ou quando 

for o caso, comprovante de transferência de titularidade (contrato de compra e venda, 

certidão de adjudicação, certidão de inventário, entre outros) 

b) Alvará dos Bombeiros Militares;  

c) Certidão negativa de ônus que possa pesar sob o imóvel;  

d) Certidões Negativas das concessionárias SESAN, CELESC e RECICLE; 

e) Outras informações que julgar pertinentes  

14.10.1.2 A proposta que for apresentada por PESSOA FÍSICA deverá estar 

acompanhada de cópia dos seguintes documentos: a 

a) Cópia CPF E RG/IDENTIDADE do proprietário, cônjuge e representante legal;  

b) Certidão de casamento, se for o caso, e toda a documentação locador e do 

respectivo cônjuge; 

c) Situação Cadastral Pessoa Física (CPF) do proprietário, cônjuge e 

Representante Legal;  

d) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Negativa de 

Débitos Municipais);  

e) Comprovante de Residência atualizado do proprietário, cônjuge e Representante 

Legal;  

f) Procuração do Representante Legal (conforme o caso);  

g) Certidão Negativa da União do proprietário, cônjuge e Representante Legal;  

h) Certidão Negativa Estadual do proprietário, cônjuge e Representante Legal;  

i) Certidão Negativa Municipal do imóvel, do proprietário, cônjuge e Representante 

Legal; 

j) Certidão Negativa Trabalhista do proprietário, cônjuge e Representante Legal;  

k) Certidão Negativa Falência e Concordata do proprietário, cônjuge e 

Representante Legal;  

l) certidão negativa do CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade);  

m) certidão negativa de licitantes inidôneos emitida pelo TCU para pessoa física;  
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14.10.1.3 A proposta que for apresentada por PESSOA JURÍDICA deverá estar 

acompanhada de cópia dos seguintes documentos:  

a) Cópia do Contrato Social (consolidado) e respectivas alterações, se houver; 

b) CNPJ (Cadastro Nacional Pessoa Jurídica) da Empresa e CPF (Cadastro de 

Pessoa Física) e RG/Identidade do representante legal;  

c) Prova da regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos Municipais da Pessoa Jurídica e do Representante Legal);  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista – CNDT e Representante Legal);  

e) e) Certidão Negativa Estadual; 

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(Certidão de Regularidade do FGTS – CRF);  

g) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 

(sessenta) dias;  

h) Certidão Negativa da União (Pessoa Jurídica e do Representante Legal);  

i) Certidão Negativa Falência e Concordata (Pessoa Jurídica e do Representante 

Legal);  

j) Contrato de Prestação de serviços com a Imobiliária ou Procuração, nomeando 

Profissional Autônomo (corretor de imóveis) como Procurador; (se for o caso)  

k) Comprovante de Residência do Representante Legal;  

l) certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); m) consulta 

consolidada de pessoa jurídica no site do TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP);  

 

14.11. AVALIAÇAO DO IMÓVEL 

14.11.1 Imóvel 01 – Sala no Centro de Navegantes/SC: 

14.11.1.1 Área construída de aproximadamente 400 m²; 

14.11.1.2 Estrutura adequada para uso administrativo e operacional; 

14.11.1.3 Condições de segurança, acessibilidade e infraestrutura básica (água, energia 

elétrica, esgoto). 

 

14.11.2 Imóvel 02 – Bairro Gravatá 

14.11.2.1 Área construída de aproximadamente 650 m²; 

14.11.2.2 Condições de segurança, acessibilidade e infraestrutura básica (água, 

energia elétrica, esgoto); 
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14.11.2.3 Localização estratégica dentro do bairro Gravatá, garantindo fácil acesso; 

14.11.2.4 Estrutura adequada para uso administrativo e operacional. 

 

14.12 Requisitos gerais para ambos os imóveis 

14.12.1 Será realizada a avaliação do imóvel nos termos do art. 51 da Lei n° 

14.133/21. 

14.12.2 O prazo para início da utilização do imóvel por parte do ente municipal 

será após a entrega das chaves e vistoria, bem como a devida emissão da Solicitação 

de fornecimento com empenho.   

14.12.3 O Imóvel deverá estar totalmente em condições de operação e adaptado 

aos padrões exigidos no máximo em 06 (seis) meses após a assinatura do contrato. 

14.12.4 Os custos das possíveis benfeitorias e adaptações necessárias no 

imóvel, para cumprir os padrões exigidos neste instrumento será de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

Durante o período em que a contratada estiver realizando as adaptações, não será 

realizado pagamento advindo da utilização do imóvel 

 

14.13. VISTORIA 

14.13.1. Antes da assinatura do contrato, deverá ser realizada vistoria técnica nos 

imóveis objeto da locação, com o objetivo de verificar: 

14.13.2  Estado de conservação das edificações, incluindo estruturas, instalações 

elétricas e hidráulicas; 

14.13.3  Condições de segurança e acessibilidade, garantindo atendimento às normas 

vigentes; 

14.13.4  Infraestrutura disponível, como água, energia elétrica, esgoto, internet e vagas 

de estacionamento; 

14.13.5. Adequação do espaço às necessidades administrativas da Administração 

Pública; 

14.13.6 . Registro fotográfico e relatório detalhado, que será anexado ao processo 

administrativo e servirá de referência para futuras manutenções ou verificações 

contratuais. 

 14.13.7 A vistoria deverá ser realizada pelos responsáveis pela fiscalização do contrato, 

podendo contar com apoio de equipe técnica da Administração, garantindo que os 

imóveis estejam aptos para uso imediato após a assinatura do contrato. 
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 15. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Deverá apresentar como complemento dos documentos de habilitação, a 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DEMAIS 

OBRIGAÇÕES, conforme modelo ANEXO VI. 

15.2. A referida declaração deverá estar assinada e datada, sendo esta, se possível, 

objeto de diligência saneadora. 

 

16. DAS DILIGÊNCIAS 

16.1. Poderão ser realizadas diligências referentes aos documentos apresentados, ou 

em relação a quaisquer outros documentos e aspectos, bem como localização da 

empresa, notas fiscais relativas ao (s) atestado (s) técnico (s) emitido (s), além de 

autenticações, sejam presencialmente e/ou através dos sítios eletrônicos oficiais. 

16.2. Não será realizada autenticação de documentação no dia da abertura dos 

documentos, em hipótese nenhuma. 

16.3. As autenticações serão admitidas para fins de complementação da documentação 

de habilitação, conforme ANEXO II, de acordo com o prazo estabelecido pelo (a) 

Pregoeiro (a) em ata. 

16.4. As autenticações seguem o disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº 361/2023. 

16.5. A prorrogação de prazo para a apresentação de documentos exigidos em ato de 

diligência deverá ser requerida dentro do prazo inicialmente previsto, preferencialmente 

por meio escrito, e fica adstrito à conveniência da Administração Pública, sob a 

autoridade do (a) Pregoeiro (a), no âmbito de sua competência.  

16.6. A utilização dos recursos e meios eletrônicos dispensa o envio de documentação 

por correspondência, sendo utilizado campo próprio do sistema BNC, em 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (PÓS-DISPUTA) ”, bem como, SOMENTE, em 

situações excepcionais, devidamente justificadas pelo (a) Pregoeiro (a), também, para 

e-mails da PREFEITURA MUNICIPAL NAVEGANTES, próprios do Departamento 

Compras de Licitações: alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br; 

waldemir.fonseca@navegantes.sc.gov.br e/ ou adm.licitação@navegantes.sc.gov.br. 

16.7. O envio de documentação de habilitação complementar para quaisquer outros 

endereços eletrônicos será desconsiderado, exceto se informado pelo (a) Pregoeiro (a), 

via chat, no sistema BNC, algum e-mail diverso destes informados. 

mailto:alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br
mailto:waldemir.fonseca@navegantes.sc.gov.br
mailto:adm.licitação@navegantes.sc.gov.br
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16.8. Serão verificados todos os documentos originais, conforme a Lei nº 13.726/18. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá durante o prazo concedido na 

sessão pública, em até 15 (quinze) minutos, em campo próprio do sistema, 

exclusivamente, manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. As razões do recurso de que trata o subitem 17.1 deverão ser apresentadas 

no prazo de 03 (três) dias. 

17.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

17.4. Os documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões poderão ser 

anexadas em campo próprio do sistema BNC, e ainda, sem prejuízo da sua apreciação, 

para e-mails do Município de Navegantes, próprios do Departamento de Compras e 

Licitações: alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br; 

waldemir.fonseca@navegantes.sc.gov.br e/ ou adm.licitação@navegantes.sc.gov.br, 

sendo registrado e anexado pela Administração, nos autos do processo, o corpo do e-

mail da empresa recorrente e/ou da contrarrazoante. 

17.5. O envio de documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões para 

quaisquer outros e-mails serão desconsiderados. 

17.6. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, 

nos termos do subitem 17.1, importará na pena de preclusão desse direito. 

17.6.1. Caso o licitante não manifeste intenção de recurso, nos termos do subitem 17.1, 

mas apresente recurso no prazo de 03 (três) dias úteis após a fase de manifestação de 

intenção de recursos, poderá o Agente de Contratação/Pregoeiro analisar os fatos 

narrados quando o argumento se referir à situação que possa caracterizar uma nulidade 

absoluta ou situação que altera substancialmente o resultado certame. 

 

18. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

18.1. Após a manifestação dos interessados, o Agente de Contratação/Pregoeiro fará 

análise dos recursos e das contrarrazões manifestando-se formalmente sobre o 

conteúdo dos mesmos, podendo: 

a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não 

provimento dos recursos; 

mailto:alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br
mailto:waldemir.fonseca@navegantes.sc.gov.br
mailto:adm.licitação@navegantes.sc.gov.br
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b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos 

recursos; 

18.2. Após análise e manifestação do Agente de Contratação/Pregoeiro sobre os 

recursos, o processo poderá ser submetido à análise da Procuradoria-Geral do 

Município. 

18.3. No caso de o Agente de Contratação/Pregoeiro não reconsiderar o ato ou a 

decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.3.1 A autoridade superior emitirá a decisão final. 

18.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Superior adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento 

licitatório. 

18.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

18.6. Não caberá recurso administrativo contra a decisão final da Autoridade Superior. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente homologará o procedimento licitatório. 

19.3. Após a homologação, do contrato será encaminhada via sistema ECM para a 

devida assinatura, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

19.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 

19.4.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

19.5. É de responsabilidade exclusiva do vencedor da licitação a consulta acerca da 

disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual. 
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19.6. Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do 

prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser 

convocado outro proponente.  

19.7. Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido ou apresentar 

justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-la, além de 

decair do direito, sujeitar-se-á das sanções previstas neste Edital. 

19.8. Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá apresentar: 

19.8.1. Certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos:  

a) Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante; 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a 

Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas; 

19.8.2 Procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o 

interessado, caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador 

designado pelo proponente. 

19.9. É de responsabilidade do vencedor manter o cadastro de fornecedor atualizado 

junto a Prefeitura Municipal de Navegantes. 

 

20. DOS PRAZOS E DO REAJUSTE 

20.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da emissão da ordem 

de serviço, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 

20.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

20.4. Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de 

assinatura do contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários 

referenciados no preâmbulo do referido instrumento.  

 

21. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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21.1 O prazo para início da utilização do imóvel por parte do ente municipal será após 

a entrega das chaves e vistoria, bem como a devida emissão da Solicitação de 

fornecimento com empenho.  

21.2 No ato de entrega pelo proprietário ao órgão, o imóvel deverá estar nas 

condições e adequações previstas neste edital e na proposta da proponente.  

21.3 Confirmadas as condições descritas neste edital, será emitido o Termo de 

Recebimento Definitivo do Imóvel pela Secretaria competente.  

21.4 Entrega do Termo de vistoria, com as descrições físicas do imóvel, bem como 

estado de conservação da pintura, pisos, azulejos e rodapés, trinco e fechadura, 

aberturas (portas e janelas), instalações elétricas, parte hidráulica, telhado, grade, 

muros e portão, devidamente assinado pelo ordenador da despesa e proprietário.  

21.5 A Administração Municipal ao término do prazo do contrato de locação ou 

quando de sua rescisão por qualquer motivo, realizará a entrega/restituição do imóvel 

ao proprietário no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu 

uso normal, realizando o pagamento de indenização conforme Lei nº 3.745 de 11 de 

setembro de 2023 

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Educação 

sendo essa responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser 

observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

22.2. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência (ANEXO I) e documentos complementares, elaborados, 

exclusivamente, pelo órgão requisitante, respeitada a segregação de funções. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas, conforme 

Termo de Referência (ANEXO I). 

 

24. DO PAGAMENTO 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência 

(ANEXO I), e da Minuta do Contrato (Anexo VIII), sendo parte integrante deste edital.  

24.2. O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações 
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contratuais sempre que devidamente autorizados pela secretaria gestora do contrato, 

observados os limites do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

24.3. O pagamento será realizado de acordo com o cronograma proposto pela 

Secretaria de Educação, após recebimento provisório e definitivo do atendimento das 

especificações do Termo de Referência (ANEXO I). 

24.4. O prazo para pagamento será efetuado da seguinte forma: em 30 (TRINTA) dias, 

contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, atestada por servidor 

ou comissão designado para o acompanhamento e fiscalização do Contrato, 

acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações 

da CONTRATADA;  

24.5. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com a 

Nota Fiscal os seguintes documentos: 

a) apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante 

a Fazenda Federal, Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

b) apresentar relatório das etapas executadas (cumpridas) de acordo com o cronograma físico 

financeiro da Secretaria de Educação 

24.6. As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, 

estaduais e municipais vigentes. 

24.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

25. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO SERVIÇO 

25.1 Confirmadas as condições descritas neste instrumento, será emitido o Termo de 

Recebimento Definitivo do Imóvel pela Secretaria competente. 

25.2 O Termo de Recebimento Definitivo será acompanhado do Termo de vistoria, 

com as descrições físicas do imóvel, bem como estado de conservação da pintura, 

pisos, azulejos e rodapés, trinco e fechadura, aberturas (portas e janelas), instalações 

elétricas, parte hidráulica, telhado, grade, muros e portão, devidamente assinado pelo 

ordenador da despesa e proprietário. 

25.3 Administração Municipal ao término do prazo do contrato de locação ou quando 

de sua rescisão por qualquer motivo, realizará a entrega/restituição do imóvel ao 

proprietário no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu 

uso normal, realizando o pagamento de indenização conforme Lei nº 3.745 de 11 de 

setembro de 2023.  
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25.4 O regime de execução será DIRETO.  

25.5 A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, sendo essa responsável pelo recebimento e fiscalização do 

objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

25.6 O Locatário não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo(a) Locador(a) que porventura não tenha sido acordada neste Termo de 

Contrato. 

25.7 O imóvel deverá estar com toda documentação legal atualizada e com suas 

licenças para uso e ocupação vigentes. 

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, 

sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, resguardada os preceitos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 

sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência dos de execução, até o limite 

de 10 (dez) dia úteis, caracterizando inexecução parcial; 

b) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo do subitem anterior, 

caracterizando inexecução total do mesmo; 

c) Advertência; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES pelo prazo de até 03 (três) anos; 

e) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme art. 156, inciso IV e §§5º, 6º e 7º do mesmo artigo da Lei Federal n. º 

14.133/2021. 

26.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato, bem como aplicação de outras sanções previstas na Lei 

n. º 14.133/2021, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais 

perdas e danos causados à Administração ou a terceiros. 

26.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NAVEGANTES; 
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26.4. O valor da multa poderá ser descontado de eventual crédito existente junto ao 

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o 

valor da multa seja superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da 

lei. Se a multa aplicada for de valor superior ao primeiro pagamento o excesso também 

poderá ser descontado do pagamento subsequente e assim sucessivamente. 

26.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

26.6. O contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos 

enumerados no artigo 137 da Lei Federal n. º 14.133/2021 com as formalidades e 

consequências previstas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

27.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou solicitar esclarecimentos sobre 

o edital de licitação, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada através de campo próprio do sistema da BNC – Bolsa Nacional de Compras, 

site oficial do Município: https://navegantes.sc.gov.br. ou nos e-mails: 

alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br; waldemir.fonseca@navegantes.sc.gov.br 

e/ou adm.licitação@navegantes.sc.gov.br, no prazo de até 2(dois) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

27.2. As dúvidas/questionamentos, e as impugnações deverão ser encaminhadas com 

documentos que identifiquem o(a) interessado(a), e poderão ser enviadas 

exclusivamente através de campo próprio do sistema da BNC – Bolsa Nacional de 

Compras, conforme a legislação. 

27.3. Não sendo formulado pedido de esclarecimento, providência ou impugnação a 

este edital até o prazo previsto na legislação, pressupõe-se que os elementos fornecidos 

são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas e 

documentos de habilitação, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação 

posterior. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se for o caso. 

27.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

https://navegantes.sc.gov.br/
mailto:alexandre.coelho@navegantes.sc.gov.br
mailto:waldemir.fonseca@navegantes.sc.gov.br
mailto:adm.licitação@navegantes.sc.gov.br
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27.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á a ata da sessão e/ou 

quaisquer outras atas, bem como os documentos, no sistema eletrônico BNC e no site 

oficial do Município: https://navegantes.sc.gov.br., conforme a possibilidade e o 

andamento do processo. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro 

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília –DF. 

28.4. A adjudicação e/ou a homologação do resultado desta licitação não implicará 

direito à contratação. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade, a segurança da contratação e 

os demais princípios inerentes à Lei nº 14.133/2021. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.8. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração, de 

segunda-feira à sexta-feira, e em horário estabelecido, 13h às 19h.  

28.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

28.10. Em caso de divergência entre disposições do corpo deste Edital e de seus 

Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.11. Para os documentos que não informarem sua data de validade/vigência de forma 

expressa, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias após sua emissão. 

https://navegantes.sc.gov.br/
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28.12. É facultado ao proponente visitar o local onde serão realizados os serviços, não 

podendo posteriormente alegar desconhecimento. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados, além do site do Município, no 

endereço https://navegantes.sc.gov.br. 

29.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I –Termo de Referência (TR); 

ANEXO I-A – Justificativa para exigências de índices financeiros; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação Complementar (Pós-Disputa); 

ANEXO III – Modelo de Proposta; 

ANEXO IV – Termo de Adesão; 

ANEXO V – Custo pela utilização do sistema BNC; 

ANEXO VI – Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação e Demais 

Obrigações; 

ANEXO VII – Declaração ME/EPP 

ANEXO VIII – Minuta do Contrato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
https://navegantes.sc.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

  

LOCAÇÃO DE IMÓVEL  

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

1.1 LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) IMÓVEIS, LOCALIZADOS NO CENTRO E NO 

BAIRRO GRAVATÁ, EM NAVEGANTES/SC, PARA ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 Locação de imóvel com 

área mínima de 400 

(quatrocentos) metros 

quadrados de área 

construída, localizado no 

bairro Centro, em 

Navegantes/SC 

MÊS 12 R$16.252,00 R$195.024,00 

2 Locação de imóvel com 

área mínima de 650 

(seiscentos e cinquenta) 

metros quadrados de área 

construída, localizado no 

bairro Gravatá, em 

Navegantes/SC 

MÊS 12 R$23.146,50 R$277.758,00 

VALOR TOTAL  R$472.782,00 

14.13 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133/2021. 

14.13.3 O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que a locação 

dos imóveis se destina à manutenção regular das atividades administrativas e 

operacionais da Administração Pública, sendo necessária a disponibilidade contínua 

dos espaços ao longo do período contratual. A vigência plurianual mostra-se mais 
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vantajosa, considerando a necessidade de estabilidade na utilização dos imóveis, a 

previsibilidade orçamentária e a redução de custos administrativos com contratações 

sucessivas, garantindo eficiência, economicidade e continuidade dos serviços prestados 

à população. 

14.14 O custo estimado total da contratação é de R$ 472.782,00 (quatrocentos e 

setenta e dois mil, setecentos e oitenta e dois reais), conforme custos unitários apostos 

na tabela acima. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1 Considerando a inexistência de imóveis públicos próprios disponíveis e 

adequados para atender às necessidades da Administração Pública, constata-se a 

necessidade de adoção de medidas que viabilizem a utilização de imóveis de terceiros 

para garantir a execução das atividades. 

2.2 No presente caso, a demanda refere-se à necessidade de disponibilização de 

dois espaços distintos, localizados no bairro Gravatá e na região central do município, 

de forma a atender adequadamente às funções administrativas e operacionais, 

observando critérios de acessibilidade, segurança, localização estratégica e 

infraestrutura compatível. 

2.3 A ausência de imóveis públicos próprios nessas localidades inviabiliza a 

execução das ações da Administração, tornando indispensável a contratação de 

imóveis de terceiros como alternativa mais viável e imediata para assegurar a 

continuidade e a eficiência dos serviços prestados. 

2.4 Os presentes imóveis serão inicialmente destinados à implantação de unidade 

educacional no bairro Gravatá e da sede da Secretaria de Educação na região central 

de Navegantes, com o objetivo de atender à comunidade local e garantir o acesso à 

educação de qualidade. 

2.5 Entretanto, ciente da dinamicidade no processo de desenvolvimento urbano e do 

crescimento populacional do município, o Poder Público entende que as necessidades 

da cidade podem se transformar ao longo do tempo. Assim, após o período de utilização 

do imóvel para fins educacionais, sua destinação poderá ser revista, de forma planejada 

e estratégica, a fim de atender outras políticas públicas prioritárias que venham a surgir, 

sempre em conformidade com o interesse público e com as diretrizes do Plano Diretor 

Municipal. 
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2.6 Essa abordagem visa garantir o uso eficiente e racional do espaço público, 

alinhando-se à evolução das demandas sociais e contribuindo para o desenvolvimento 

sustentável da cidade. 

2.7 A contratação em questão não estava prevista no Plano de Contratações Anual 

(PCA). No entanto, diante da urgência e da necessidade identificada, foi encaminhada 

justificativa à Secretaria de Administração, a qual, após análise, autorizou a realização 

da contratação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’). 

3.1 A solução adotada para suprir a carência de imóveis públicos próprios no 

município consiste na locação de dois imóveis estratégicos, de forma a atender de maneira 

imediata às necessidades da Administração Pública para o exercício de 2026, 

garantindo continuidade e eficiência na execução das atividades administrativas e 

operacionais. 

3.2 Detalhamento da solução: 

3.2.1 Imóvel 01 – Centro de Navegantes/SC: Área mínima construída de 400 m², 

localizada em via de grande circulação. 

3.2.2 Imóvel 02 – Bairro Gravatá: Área mínima construída de 650 m², para atender à 

demanda da região. 

3.3 A escolha pela locação foi fundamentada em análise comparativa de alternativas 

– aquisição e construção –, considerando os seguintes fatores: 

3.3.1 Demanda imediata: necessidade de espaço disponível para 2026; 

3.3.2 Custo e investimento inicial: locação apresenta menor custo e permite utilização 

imediata sem investimentos adicionais em aquisição ou construção; 

3.3.3 Prazo de execução: imóveis disponíveis para uso imediato, garantindo agilidade 

na implementação das atividades; 

3.3.4 Eficiência e efetividade: atende aos critérios de acessibilidade, segurança e 

infraestrutura, proporcionando condições adequadas para as funções administrativas e 

operacionais. 

3.4 Aspectos complementares: 

3.4.1 A locação se apresenta como solução temporária, até que seja possível a 

construção de imóveis próprios em terrenos municipais, conforme planejamento da 

Prefeitura; 
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3.4.2 Ambos os imóveis deverão atender aos requisitos mínimos definidos no Termo 

de Referência, incluindo estado de conservação, infraestrutura, segurança, 

acessibilidade e documentação regular; 

3.4.3 A contratação possibilitará que as unidades administrativas funcionem de forma 

plena e organizada, garantindo qualidade no atendimento à população. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

4.1 A contratação dos imóveis deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

4.1.1 Imóvel 01 – Sala no Centro de Navegantes/SC: 

4.1.1.1 Área construída de aproximadamente 400 m²; 

4.1.1.2 Estrutura adequada para uso administrativo e operacional; 

4.1.1.3 Condições de segurança, acessibilidade e infraestrutura básica (água, energia 

elétrica, esgoto). 

4.1.2 Imóvel 02 – Bairro Gravatá 

4.1.2.1 Área construída de aproximadamente 650 m²; 

4.1.2.2 Condições de segurança, acessibilidade e infraestrutura básica (água, energia 

elétrica, esgoto); 

4.1.2.3 Localização estratégica dentro do bairro Gravatá, garantindo fácil acesso; 

4.1.2.4 Estrutura adequada para uso administrativo e operacional. 

4.2 Requisitos gerais para ambos os imóveis 

4.2.1 Será realizada a avaliação do imóvel nos termos do art. 51 da Lei n° 14.133/21. 

4.2.2 O prazo para início da utilização do imóvel por parte do ente municipal será após 

a entrega das chaves e vistoria, bem como a devida emissão da Solicitação de 

fornecimento com empenho.   

4.2.3 O Imóvel deverá estar totalmente em condições de operação e adaptado aos 

padrões exigidos no máximo em 06 (seis) meses após a assinatura do contrato. 

4.2.4 Os custos das possíveis benfeitorias e adaptações necessárias no imóvel, para 

cumprir os padrões exigidos neste instrumento será de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

4.2.5 Durante o período em que a contratada estiver realizando as adaptações, não 

será realizado pagamento advindo da utilização do imóvel. 

Subcontratação 

4.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

4.4  Não será exigida garantia para a presente contratação, nos termos do art. 96 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas seguintes razões: 

4.4.1 Natureza do objeto: trata-se de locação de imóveis, serviço de fornecimento 

contínuo de espaço físico, não envolvendo execução de obra ou fornecimento de bens 

móveis de alto risco; 

4.4.2 Baixo risco financeiro e operacional: o serviço não apresenta riscos 

significativos de inadimplência ou dano patrimonial à Administração Pública; 

4.4.3 Garantia de execução por meio contratual: a supervisão e fiscalização do 

contrato, realizada por servidores designados, asseguram o cumprimento integral das 

obrigações pela contratada; 

4.4.4 Vantajosidade e economicidade: a dispensa da garantia reduz custos e 

burocracia para a execução do contrato, sem comprometer a segurança da 

Administração. 

 

VISTORIA 

4.5 Antes da assinatura do contrato, deverá ser realizada vistoria técnica nos imóveis 

objeto da locação, com o objetivo de verificar: 

4.5.1 Estado de conservação das edificações, incluindo estruturas, instalações 

elétricas e hidráulicas; 

4.5.2 Condições de segurança e acessibilidade, garantindo atendimento às normas 

vigentes; 

4.5.3 Infraestrutura disponível, como água, energia elétrica, esgoto, internet e vagas 

de estacionamento; 

4.5.4 Adequação do espaço às necessidades administrativas da Administração 

Pública; 

4.5.5 Registro fotográfico e relatório detalhado, que será anexado ao processo 

administrativo e servirá de referência para futuras manutenções ou verificações 

contratuais. 

4.5.6 A vistoria deverá ser realizada pelos responsáveis pela fiscalização do contrato, 

podendo contar com apoio de equipe técnica da Administração, garantindo que os 

imóveis estejam aptos para uso imediato após a assinatura do contrato. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

5.1 O prazo para início da utilização do imóvel por parte do ente municipal será após 

a entrega das chaves e vistoria, bem como a devida emissão da Solicitação de 

fornecimento com empenho.  

5.2 No ato de entrega pelo proprietário ao órgão, o imóvel deverá estar nas 

condições e adequações previstas neste edital e na proposta da proponente.  

5.3 Confirmadas as condições descritas neste edital, será emitido o Termo de 

Recebimento Definitivo do Imóvel pela Secretaria competente.  

5.4 Entrega do Termo de vistoria, com as descrições físicas do imóvel, bem como 

estado de conservação da pintura, pisos, azulejos e rodapés, trinco e fechadura, 

aberturas (portas e janelas), instalações elétricas, parte hidráulica, telhado, grade, 

muros e portão, devidamente assinado pelo ordenador da despesa e proprietário.  

5.5 A Administração Municipal ao término do prazo do contrato de locação ou 

quando de sua rescisão por qualquer motivo, realizará a entrega/restituição do imóvel 

ao proprietário no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu 

uso normal, realizando o pagamento de indenização conforme Lei nº 3.745 de 11 de 

setembro de 2023 

 

6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

6.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

6.1.1 Necessidade de espaço físico contínuo para atendimento das atividades 

administrativas e operacionais da Secretaria; 

6.1.2 Uso dos imóveis para fins institucionais, garantindo condições de acessibilidade, 

segurança e infraestrutura mínima; 

6.1.3 Localização estratégica dos imóveis, permitindo fácil acesso e atendimento 

eficiente à população; 

6.1.4 Prazo de ocupação: estimado para o exercício de 2026, com possibilidade de 

prorrogação conforme necessidade e legislação vigente; 

6.1.5 Disponibilidade imediata para uso, considerando que a solução de construção 

de imóvel próprio não atenderá à demanda no curto prazo; 

6.1.6 Capacidade mínima de ambientes internos: salas, salas de reunião e áreas de 

apoio suficientes para a execução das atividades administrativas; 
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6.1.7 Adequação dos imóveis às normas técnicas, legais e administrativas aplicáveis 

à Administração Pública. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

Rotinas de Fiscalização Contratual 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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7.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

7.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.9 Serão exigidos do contratante a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa Municipal, Estadual e da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), e demais que poderão ser solicitados pela contratada. 

 

8. DO RECEBIMENTO 

8.1 Confirmadas as condições descritas neste instrumento, será emitido o Termo de 

Recebimento Definitivo do Imóvel pela Secretaria competente. 

8.2 O Termo de Recebimento Definitivo será acompanhado do Termo de vistoria, 

com as descrições físicas do imóvel, bem como estado de conservação da pintura, 

pisos, azulejos e rodapés, trinco e fechadura, aberturas (portas e janelas), instalações 

elétricas, parte hidráulica, telhado, grade, muros e portão, devidamente assinado pelo 

ordenador da despesa e proprietário. 

8.3 Administração Municipal ao término do prazo do contrato de locação ou quando 

de sua rescisão por qualquer motivo, realizará a entrega/restituição do imóvel ao 

proprietário no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu 

uso normal, realizando o pagamento de indenização conforme Lei nº 3.745 de 11 de 

setembro de 2023.  

8.4 O regime de execução será DIRETO.  

8.5 A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, sendo essa responsável pelo recebimento e fiscalização do 

objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6 O Locatário não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo(a) Locador(a) que porventura não tenha sido acordada neste Termo de 

Contrato. 
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8.7 O imóvel deverá estar com toda documentação legal atualizada e com suas 

licenças para uso e ocupação vigentes. 

 

Prazo de pagamento 

8.8 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o envio do relatório de 

locação. 

8.9 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante 

depósito em conta corrente ou conta poupança na agencia e entidade bancária indicada 

pelo contratado.  

8.10 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

8.11 O Locatário não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo(a) Locador(a) que porventura não tenha sido acordada neste Termo de 

Contrato 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Licitação, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo Menor Preço por item. 

9.2 EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO:  

9.2.1 Os interessados encaminharão a proposta, bem como as seguintes 

documentações – artigos 65, 66 e 68 da Lei n° 14.133/2021: 

9.2.1.1 Do imóvel:  

f) Certidão de Inteiro Teor – Matrícula atualizada (constar o imóvel) do imóvel, junto 

ao registro de imóveis competente, comprovando a propriedade do bem; e/ou quando 

for o caso, comprovante de transferência de titularidade (contrato de compra e venda, 

certidão de adjudicação, certidão de inventário, entre outros) 

g) Alvará dos Bombeiros Militares;  

h) Certidão negativa de ônus que possa pesar sob o imóvel;  

i) Certidões Negativas das concessionárias SESAN, CELESC e RECICLE; 

j) Outras informações que julgar pertinentes  

9.2.1.2 A proposta que for apresentada por PESSOA FÍSICA deverá estar 

acompanhada de cópia dos seguintes documentos: a 

n) Cópia CPF E RG/IDENTIDADE do proprietário, cônjuge e representante legal;  
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o) Certidão de casamento, se for o caso, e toda a documentação locador e do 

respectivo cônjuge; 

p) Situação Cadastral Pessoa Física (CPF) do proprietário, cônjuge e 

Representante Legal;  

q) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Negativa de 

Débitos Municipais);  

r) Comprovante de Residência atualizado do proprietário, cônjuge e Representante 

Legal;  

s) Procuração do Representante Legal (conforme o caso);  

t) Certidão Negativa da União do proprietário, cônjuge e Representante Legal;  

u) Certidão Negativa Estadual do proprietário, cônjuge e Representante Legal;  

v) Certidão Negativa Municipal do imóvel, do proprietário, cônjuge e Representante 

Legal; 

w) Certidão Negativa Trabalhista do proprietário, cônjuge e Representante Legal;  

x) Certidão Negativa Falência e Concordata do proprietário, cônjuge e 

Representante Legal;  

y) certidão negativa do CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade);  

z) certidão negativa de licitantes inidôneos emitida pelo TCU para pessoa física;  

9.2.1.3 A proposta que for apresentada por PESSOA JURÍDICA deverá estar 

acompanhada de cópia dos seguintes documentos:  

m) Cópia do Contrato Social (consolidado) e respectivas alterações, se houver; 

n) CNPJ (Cadastro Nacional Pessoa Jurídica) da Empresa e CPF (Cadastro de 

Pessoa Física) e RG/Identidade do representante legal;  

o) Prova da regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos Municipais da Pessoa Jurídica e do Representante Legal);  

p) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista – CNDT e Representante Legal);  

q) e) Certidão Negativa Estadual; 

r) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(Certidão de Regularidade do FGTS – CRF);  

s) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 

(sessenta) dias;  

t) Certidão Negativa da União (Pessoa Jurídica e do Representante Legal);  
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u) Certidão Negativa Falência e Concordata (Pessoa Jurídica e do Representante 

Legal);  

v) Contrato de Prestação de serviços com a Imobiliária ou Procuração, nomeando 

Profissional Autônomo (corretor de imóveis) como Procurador; (se for o caso)  

w) Comprovante de Residência do Representante Legal;  

x) certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); m) consulta 

consolidada de pessoa jurídica no site do TCU (TCU, CNJ, CEIS e CNEP);  

 

9.3 REGIME DE EXECUÇÃO  

9.3.1 O regime de execução será DIRETO.  

 

9.4 DA VIGÊNCIA  

9.4.1 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$472.782,00 (quatrocentos e 

setenta e dois mil, setecentos e oitenta e dois reais). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados da Secretaria de Educação. 

11.2 Considerando que a utilização do imóvel está prevista para o exercício de 2026, 

as dotações orçamentárias correspondentes serão informadas oportunamente, uma vez 

que se referem a recursos do exercício subsequente, ainda não disponíveis ou 

detalhados no presente momento. 

 

12. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

12.1. Considerando que a Lei nº 14.133/2021, dispõe em seu art. 151, que a não 

participação de empresas, constituídas sob a forma de consórcio, deve ser justificada. 

 
1 Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá 
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: (...) 
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12.2. Dessa forma, para o objeto: LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) IMÓVEIS, LOCALIZADOS 

NO CENTRO E NO BAIRRO GRAVATÁ, EM NAVEGANTES/SC, PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme 

solicitação do Secretaria de Educação, em razão de não demandar alta complexidade 

técnica, não se mostra viável à Administração a participação de empresas consorciadas, 

não trazendo nenhum prejuízo econômico ou de restrição à competição tal vedação. 

12.3. Sobre o tema, Marçal Justen Filho assevera: 

 
No Direito Administrativo, algumas das características do 
consórcio foram afastadas. O ponto fundamental da 
distinção reside na responsabilidade solidária dos 
consorciados pelos atos praticados, ao longo da execução 
do contrato administrativo. 
Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivados 
pelo nosso Direito. Assim se passa porque, como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode 
conduzir a resultados indesejados. 
O consórcio poderia retratar uma composição entre 
eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa 
entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. 
Aliás, a composição entre os potenciais interessados para 
participar de licitação pode alcançar a dimensão da 
criminalidade.2 

 

12.4. Segue ainda o renomado Doutrinador discorrendo sobre o tema relacionando-o 

com a competição no certame: 

 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado 
pelo nosso Direito. Como instrumento de atuação 
empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 
indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco de 
dominação do mercado, através de pactos de eliminação 
de competição entre os empresários. No campo de 
licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o 
universo da disputa, (...) Há hipóteses em que as 
circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade do 
objeto torna problemática a competição. 
É usual que a Administração Pública apenas autorize a 
participação de empresas em consórcio quando as 
dimensões e a complexidade do objeto ou as 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os 
particulares. São as hipóteses e que apenas umas poucas 
empresas estariam aptas a preencher as condições 
especiais exigidas para licitação.3 

 
2  Justen Filho, Marçal Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 

14.133/2021 / Marçal Justen Filho. – São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, 292/293. 
3 Idem 2, p. 293. 
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12.5. A participação de consórcios mostra-se viável, quando o objeto considerado for 

“de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame, 

conforme a definição trazida pela Lei nº 14.133/2021, vejamos: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
[...]; 
XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: 
aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais); 
 

12.6. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto 

em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de 

grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência 

nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em 

consórcio. 

12.7. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores 

preceituados pela legislação como grande vulto, atenta contra o princípio da 

competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união 

de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via 

transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 

buscada pela Administração. 

12.8. Acerca do tema, importante consignar o entendimento do Tribunal de Contas da 

União, vejamos: 

 

A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência desta Corte 
de Contas tem assentado que o art. 33 da Lei 8.666/1993 deixa à 
discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação 
de empresas organizadas em consórcio no certame, devendo o 
desígnio ser verificado caso a caso. 
Quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade, 
via de regra, a Administração, com intuito de aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio. No entanto, essa 
hipótese não ocorre no contexto ora em análise, pois, como já 
mencionado acima, os serviços licitados não envolvem questões de 
alta complexidade técnica (...). 
Ademais, a participação de consórcios em torneios licitatórios não 
garante aumento de competitividade, consoante arestos do Relatório e 
Voto que impulsionaram o Acórdão 2813/2004-TCU-Primeira Câmara, 
que reproduzo abaixo: 
O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a 
prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no 
âmbito da discricionariedade da Administração. Isto porque, ao nosso 
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ver, a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a 
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, 
não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de 
empresas que, caso contrário, concorreriam entre si). (Acórdão n. 
1946/2006 – Plenário, Rel. Min. Marcos Bem querer Costa, sessão 
18/10/2006). 

 

12.9. Posto isto, a permissão da participação de empresas, constituídas sob a forma 

de consórcio, poderia trazer prejuízos ao ânimo competitivo do certame, bem 

como na busca pela proposta mais vantajosa. 

 

 

Navegantes, 08 de setembro de 2025 

 

 

 

 

NATALLY LOUISE OLIVEIRA FRANCISCO 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – A  

JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE ÍNDICES FINANCEIROS 

 

O Município de Navegantes apresenta justificativa para a exigência dos índices 

financeiros previstos no Edital de Pregão Eletrônico nº 190/2025, item 14.9.2. 

 

Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, 

pois a comprovação da boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no item 14.9.2 do Edital, 

apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos índices e o limite 

aceitável de cada um para fins de julgamento.  

 

O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste mesmo período. 

 

O índice de Grau de Endividamento indica o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 

líquidos, também os permanentes.  

 

O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto 

prazo, considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), 

relacionando com tudo o que a empresa já assumiu como dívida (a curto prazo).  

 

Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, GE e LC), o resultado > 1,00 

é indispensável à comprovação da boa situação financeira da proponente.  

 

Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto 

no art. 69, da Lei nº 14.133/2021, bem como foram estabelecidos no seu patamar 

mínimo aceitável para avaliar a saúde financeira do proponente. 
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ANEXO II 

HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR E DILIGÊNCIAS SANEADORAS 

 

1.1. Dentre as atribuições do (a) Pregoeiro (a), destaca-se, em relação à habilitação, a 

verificação e julgamento das condições de habilitação, saneado erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação, que deverão estar 

anexadas de forma eletrônica, nos moldes da legislação. 

1.2. Será julgada inabilitada a proponente que: 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital, desde que esta 

não seja sanável, nos moldes da legislação. 

b) Deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação 

da habilitação, independentemente de ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 

c) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem 

formal, que dificulte, impossibilite a compreensão ou invalide o documento; 

d) Apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou 

adulterado; 

e) Apresentar documento de regularidade fiscal, social ou trabalhista vencido. Não se 

aplica esta regra quando o licitante for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

1.3 - A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o 

encerramento da disputa de lances, os DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE 

HABILITAÇÃO, quando estes forem considerados, pelo (a) Pregoeiro (a), constantes no 

item 13 do edital, assim que for autorizado, e dentro do prazo estabelecido e 

devidamente justificado. 

1.4. A prorrogação de prazo para a apresentação de documentos exigidos em ato de 

diligência deverá ser requerido dentro do prazo inicialmente previsto, preferencialmente 

por meio escrito, via chat no sistema BNC, ficando adstrito à conveniência da 

Administração Pública, quando não for especificado prazo legal, sob a autoridade do (a) 

Pregoeiro (a), no âmbito de sua competência, e sempre com critérios de razoabilidade 

e interesse público. 

1.5. O (a) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
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eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999. 

1.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o art. 47 do Decreto nº 10.024/2019, 

além do art. 59, § 2º e o art. 64 da Lei nº 14.133/2021, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, sendo a ocorrência registrada em ata. 
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) IMÓVEIS, LOCALIZADOS 

NO CENTRO E NO BAIRRO GRAVATÁ, EM NAVEGANTES/SC, PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Item Especificação Unid. 

 

Qtd. 

 

Marca 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

  

     

                                                                                 TOTAL EM R$  

 Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

deste Edital e seus Anexos. 

 DADOS DO PROPONENTE 
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 Nome: 

 Razão Social: 

 

  

 Endereço Completo: 

 CNPJ: 

 Telefone: E-mail: 

 VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 60 dias corridos): 

 PRAZO PARA ENTREGA:  

 GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: Mínima de 01 (um) ano. 

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: Em até 30 (trinta) dias após a entrega, 

mediante emissão de nota fiscal). 

 LOCAL PARA ENTREGA:  

 LOCAL MAIS PRÓXIMO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 

LOCAL/DATA ________________________________ 

Agência Bancaria n° ___________________________ 

Banco: _____________________________________ 

Conta-Corrente n° ____________________________ 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA ELETRÔNICO DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)    

Nome Fantasia:  

CNPJ:    (  ) ME/ EPP                   

Endereço:     

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   Inscrição estadual:   

Inscrição Municipal:  

Telefone comercial:      

Representante legal:   E-mail*:   

RG:   Emissor:   

CPF:     

Celular:   Data de nasc:    

Responsável Financeiro:   Telefone:   

e-mail financeiro:      

Informações Bancárias: Banco: 

Agência:  C/C:  

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de 

editais. Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   
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1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 

ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de 

Compras “BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 

disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar;   

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar 

o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos os dados do cadastro 

realizado no sistema; e   

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

 implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III 

do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.    

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 

condições definidos no Anexo III do regulamento.   

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, 

podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 

comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    

   

Local e data: ______________________/_______ de ____________ 20_____. 

 

____________________________________________________ 

Representante Legal:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ANEXO V  

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

 - PARA FORNECEDORES:  

 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras, para se ressarcir dos custos de utilização de 

recursos da tecnologia da informação e para o fornecimento do sistema operacional 

“robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da 

mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de 

arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento 

de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais 

e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas 

dúvidas sobre o sistema e sobre o edital. Por estes serviços prestados serão cobradas 

“taxas” a critério e escolha de cada participante. O treinamento da ferramenta poderá 

ser solicitado previamente com dia e hora marcada. Pelos produtos e resumo dos 

serviços relacionados a BNC apresenta os seguintes planos de pagamento: 

 

Plano de Adesão A R$ 98,10 única participação por edital 

Plano de Adesão B R$ 135,00 (mensal) 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como 

apresentar uma nova tabela de cobrança.  

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua 

contratação.  

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, 

assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 



   

    Rua João Emílio, 100 - Centro - Navegantes - SC 
CEP: 88370-446 

                                                                                                                            Doe órgãos! Doe sangue! Salve Vidas! 

 

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  

 

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de 

“boleto bancário”. A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará 

através do envio do comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá 

ocorrer em até 24 horas. Para que a liberação ocorra também será necessário a 

documentação estar anexada ao sistema, com reconhecimento de firma e procurações 

(se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar da data da 

assinatura.  

 

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses 

será aceita. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Representante Legal:  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:financeiro@bnc.org.br
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ANEXO VI 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 

 

A pessoa jurídica denominada ___________________________________(nome da 

empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________________________, com sede à 

(endereço completo da empresa), e por intermédio de seu representante legal, 

devidamente credenciado: 

a) DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, nos termos 

do inciso I do art. 63 da Lei nº14.133/2021, de que cumpre plenamente aos requisitos 

exigidos para efeito de habilitação; 

b) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços dos 

produtos licitados correrão por conta da empresa; 

c) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que tomou conhecimento e aceita as condições do conteúdo do presente 

Edital e se submete ao disposto constante na Lei nº 14.133/2021 e Diplomas 

Complementares; 

d) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que nos termos do § 6º inciso V do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal do Brasil, não possuir em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho; 

e) DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação; e que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até 

o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação; 
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f) DECLARA que por meio de seu representante legal infra-assinado, que se 

encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a 

Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de 

habilitação constantes do edital próprio; 

g) DECLARA, também, que está obrigada sob as penas da lei, a informar, quando 

de sua ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação. 

h) DECLARA, também, conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção) e no Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização 

administrativa e civil pela prática de atos contra esta Administração, incluindo todos os 

seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do objeto licitado. 

i) DECLARA, também, que cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoas com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e 

noutras normas específicas. 

j) DECLARA, também, que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Navegantes, ____ de _______________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

At. – Pregoeiro e equipe de apoio 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 190/2025. 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

___________________, inscrita no CNPJ sob n.º ___________________ neste ato 

representada por ___________________________________ seu 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro 

de 2006, estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do art. 3º da 

Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos arts 

42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 

DECLARA também que os contratos que este celebrou com a administração pública 

não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §2º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Por ser verdade assina a presente; 

Navegantes, ____ de _______________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome: Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 

 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL - PROCESSO N.º 190/2025 

CONTRATO N.º XXX/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. º ......../…, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NAVEGANTES, E 

.............................................................   

 

 

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João 

Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Libardoni Lauro Claudino Fronza, doravante denominado LOCATÁRIO, 

XXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXX, e XXXX, inscrita no CPF sob o n.º XXXX, 

residentes domiciliados na XXX, XXX, XXXX - Navegantes/Sc - CEP: XXX, doravante 

designados LOCADORES, tendo em vista o que consta no Processo n.º 190/2025 e em 

observância às disposições da Lei n.º 8.245, de 18 de outubro de 1991, e da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente de Pregão Eletrônico nº 190/2025, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) IMÓVEIS, 

LOCALIZADOS NO CENTRO E NO BAIRRO GRAVATÁ, EM NAVEGANTES/SC, 

PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO ALUGUEL  
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2.1. O valor do aluguel mensal é de R$ XXX (XXX) perfazendo o valor total de 

R$ XXX (XXX).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  

3.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o envio do relatório de 

locação. 

3.2 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de crédito, mediante 

depósito em conta corrente ou conta poupança na agencia e entidade bancária indicada 

pelo contratado.  

3.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

3.4 O Locatário não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo(a) Locador(a) que porventura não tenha sido acordada neste Termo de 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

5.1. Será admitido o reajuste do valor locatício, desde que haja pedido do 

Locador, mediante a aplicação do índice IPCA, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano da celebração do contrato, para o primeiro 

reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.  

5.2. O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidir com a 

prorrogação contratual, de forma que poderá ser realizado no mesmo termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO 

LOCADOR  

6.1. O Locador obriga-se a:  
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6.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se 

destina, com as adequações acordadas no plano de trabalho (ANEXO I), e em 

estrita observância das especificações de sua proposta;  

6.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso 

exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a 

juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte do 

Locatário;  

6.1.2.1. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;  

6.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;  

6.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;  

6.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;  

6.1.6. Auxiliar o Locatário na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 

da realização da vistoria;  

6.1.7. Fornecer ao Locatário recibo discriminando as importâncias pagas, 

vedada a quitação genérica;  

6.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de 

intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da 

idoneidade do pretendente;  

6.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como 

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, 

como:  

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do 

imóvel; 

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como 

das esquadrias externas;  

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, 

ocorridas em data anterior ao início da locação;  

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer;  
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f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;  

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para 

cobertura de despesas extraordinárias;  

6.1.10. Fornecer, quando solicitado, ao Locatário, informações sobre a 

composição da taxa condominial paga;  

6.1.11. Pagar as despesas, e sob sua inteira responsabilidade, as quais, findada 

a locação, ficarão incorporadas ao imóvel, sem que lhe caiba direito à 

indenização pelas mesmas;  

6.1.12. Pagar o condomínio, os impostos (especialmente Imposto Predial 

Territorial Urbano - IPTU), taxas, inclusive a contribuição para o custeio de 

serviços de iluminação pública, bem como eventuais outros encargos incidentes 

sobre o imóvel cujo pagamento não incumba ao Locatário;  

6.1.13. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de 

condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema 

hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a adequação, 

segurança e funcionamento dos equipamentos;  

6.1.14. Realizar a manutenção dos elevadores, porteiro eletrônico, geradores e 

ar-condicionado, às suas expensas.  

6.1.15. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo de contratação;  

6.1.16. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;  

6.1.17. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e 

o pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um 

sinistro dessa natureza;  

6.1.18. Notificar o Locatário, no caso de alienação do imóvel/espaço físico 

durante a vigência deste Contrato, para o exercício do direito de preferência na 

compra, devendo esta manifestar seu interesse no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da notificação;  

6.1.19. Informar ao Locatário quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 

inclusive com a apresentação da documentação correspondente.  
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6.1.20. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

6.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.1.22. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

6.1.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual.  

6.1.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO 

LOCATÁRIO  

7.1. O Locatário obriga-se a:  

7.1.1. Pagar o aluguel no prazo estipulado definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato;  

7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível 

com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como 

se seu fosse; 

7.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido 

imóvel/espaço físico, em parte ou no seu todo, sem autorização do Locador;  

7.1.3. Comunicar ao Locador qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;  
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7.1.4. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do Locador, 

sendo assegurado ao Locatário o direito ao abatimento proporcional do aluguel, 

caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 

8.245/1991;  

7.1.5. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes 

autorizados;  

7.1.6. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento 

prévio e por escrito do Locador, salvo as adaptações consideradas convenientes 

ao desempenho das suas atividades;  

7.1.7. Entregar imediatamente ao Locador os documentos de cobrança de 

tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem 

como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 

direcionada ao Locatário;  

7.1.8. Realizar o pagamento da despesa com energia elétrica, despesa com 

água e esgoto, não gerando dívidas em nome do locador;  

7.1.9 Realizar limpeza, conservação, manutenção, pintura e pequenos reparos, 

se necessários.  

7.1.10 Permitir a vistoria do imóvel pelo Locador ou por seus mandatários, 

mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado 

e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 

8.245/1991; 

 

7.1.11. Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou 

intimações que venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de 

desrespeito às leis federais, estaduais ou municipais, no que se refere à 

utilização do imóvel/espaço físico locado; 

 

7.1.12. Efetuar a redução proporcional do aluguel para suprir os gastos 

decorrentes da execução dos reparos necessários, mediante contraprestação 
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das notas fiscais ou recibos dos referidos serviços, após Notificação 

Extrajudicial, em caso de não cumprimento;  

7.1.13. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos 

internos, se for o caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO  

8.1. Quando ao término da locação ou de sua resolução, o Locatário deverá 

entregar o imóvel no mesmo estado em que o recebeu, sem direito a indenização 

pelas benfeitorias necessárias realizadas no decorrer da Locação, nos termos 

do art. 35 da Lei 8.245/1991, as quais ficarão incorporadas ao imóvel, exceção 

feita àquelas que possam ser removidas sem danos para o prédio.  

8.1.1. As benfeitorias úteis introduzidas pelo Locatário, ainda que não 

autorizadas pelo(a) Locador(a), serão indenizáveis mediante desconto mensal 

no aluguel ou retenção, na forma do art. 35 da Lei n.º 8.245/91.  

8.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, 

biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo Locatário 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados da Secretaria de Educação. 

Considerando que a utilização do imóvel está prevista para o exercício de 2026, as 

dotações orçamentárias correspondentes serão informadas oportunamente, uma vez 

que se referem a recursos do exercício subsequente, ainda não disponíveis ou 

detalhados no presente momento 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput);  

10.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
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tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);  

10.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);  

10.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput);  

10.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º); 

 

10.1.5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118);  

10.1.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Lei nº 

14.133/2021, art. 119);  

10.1.7. Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);  

10.1.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato;  

10.1.9. Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
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nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120);  

10.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput);  

10.1.10.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º);  

10.1.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

10.1.12. Serão exigidos do contratante a Certidão Negativa de Débito (CND) 

relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa Municipal, Estadual e da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), e demais que poderão ser solicitados pela 

contratada;  

10.1.13. O contrato por se enquadrar em serviço continuo, justificado que a 

interrupção comprometa a execução das atividades e prejudica as mesmas, 

desde que seja comprovado a vantajosidade, poderá ser renovado conforme 

legislação atual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO  

11.1. O imóvel será recebido provisoriamente pelo Fiscal de Contrato, na entrega 

das chaves, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133);  

11.2. Após sanados os apontamentos elencados no recebimento provisório, o 

Fiscal de Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços emitindo termo detalhado para 

efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 

e documentações apresentadas; 
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11.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor;  

11.4. O serviço de locação poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBLOCAÇÃO  

12.1. Não será admitida a sublocação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei);  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

m) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

iv) Multa:  

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; (a) O atraso 

superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.  
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compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Locatário (art. 

156, §9º). 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Locatário ao(a) Locador(a), além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
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13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

13.12 O(a) Locador(a) deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1. O Locatário poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, 

em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou 

obrigação imposta à Locadora, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis.  

14.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 

acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidas ao 

Locatário, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite 

dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste instrumento.  

14.2. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como 

incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o 
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Locatário poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando 

dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, 

não tenha concorrido para a situação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

contrato reger-se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei 

n.º 14.133/2021, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, 

independentemente de suas transcrições.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1 Incumbirá ao Locatário divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 

14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Navegantes/SC para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato.  

 

Navegantes/SC, XX/2025 de XXX de 2025 

 

________________________ 

Representante legal do CNTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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para mais informações leia o código abaixo


